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 ATA N.º 3 

Aos vinte e nove dias do mês de maio de dois mil e vinte e seis, reuniu o júri do procedimento concursal para 

ocupação de dois postos de trabalho em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 

indeterminado para a carreira e categoria de Técnico Superior do mapa de pessoal do Instituto Superior Técnico 

(IST), para a Área de Biblioteca, Museus e Cultura, aberto pelo Aviso (extrato) n.º 8400/2026/2, Diário da República 

n.º 72/2026, Série II, de 14 de abril. 

O júri foi constituído por Isabel Pacheco Marques Vaz Marcos, Coordenadora da Área de Biblioteca, Museus e Cultura 

e Presidente do Júri, por Rui Manuel Pereira Coelho, Técnico Superior e primeiro vogal, e por José Manuel Pinto, 

Técnico Superior e segundo vogal. 

A reunião teve como objetivo apreciar as alegações apresentadas pelos candidatos em fase de audiência de 

interessados, relativamente à intenção de exclusão do procedimento concursal na sequência da análise das 

candidaturas apresentadas. 

 

Na sequência da notificação efetuada, apresentaram alegações dois (2) candidatos: Manuel Alberto de Almeida 

Batista e André Joaquim Gonçalves de Campos Junior. O júri analisou atentamente estas alegações e reanalisou as 

candidaturas, tendo deliberado o seguinte: 

 

a) O júri deliberou manter a exclusão do candidato Manuel Alberto de Almeida Baptista, por se confirmar 

que não reúne os requisitos habilitacionais exigidos no aviso de abertura. 

Em Portugal, todos os ciclos de estudos do ensino superior estão obrigatoriamente classificados numa 

área de educação e formação, de acordo com a Classificação Nacional das Áreas de Educação e Formação 

(CNAEF), classificação esta vinculativa para universidades e politécnicos e utilizada para efeitos de 

estatística, regulação, acreditação e identificação da oferta formativa. 

No presente concurso, o requisito habilitacional correspondia à área 322 – Biblioteconomia, Arquivo e 

Documentação (BAD), que abrange os cursos ligados à ciência da informação e documentação, 

independentemente da designação específica do ciclo de estudos. É neste sentido que deve ser entendida 

a expressão “equivalente”, prevista no ponto 4.2 do aviso de abertura. 

O candidato apresenta um doutoramento classificado na área 225 – História e Arqueologia, não 

correspondendo à área exigida. As unidades curriculares que invoca, integram formalmente um ciclo de 

estudos de História e não constituem formação pós-graduada classificada ou acreditada na área 322 – 

BAD. 

O posto de trabalho que está a concurso exige competências técnicas próprias da área BAD, consideradas 

imprescindíveis para o desempenho das funções. 

Face ao exposto, o júri conclui que o candidato não preenche o requisito habilitacional obrigatório, 

motivo pelo qual a decisão de exclusão se mantém. 
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b) O júri deliberou readmitir o candidato André Joaquim Gonçalves de Campos Junior, por considerar que a 

documentação adicional apresentada permite comprovar o cumprimento dos requisitos habilitacionais, 

ficando assim reunidas as condições para a sua admissão condicional ao procedimento. 

 

Na sequência das deliberações tomadas, procedeu-se à alteração da lista de candidatos admitidos e excluídos, a 

qual faz parte integrante da presente ata e substitui, para todos os efeitos, a lista anexa à ata n.º 2. 

 

Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata, que depois de lida e 

aprovada, será assinada por todos os presentes. 

 

 

O Júri, 

 

Isabel Pacheco Marques Vaz Marcos 
Presidente 

 

 

Rui Manuel Pereira Coelho  
Vogal 

 

 

José Manuel Pinto  
Vogal 
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LISTA DE CANDIDATOS ADMITIDOS E EXCLUÍDOS 
 

Procedimento concursal para ocupação de dois postos de trabalho em regime de contrato de trabalho em 

funções públicas por tempo indeterminado para a carreira e categoria de Técnico Superior do mapa de pessoal do 

Instituto Superior Técnico (IST), para a Área de Biblioteca, Museus e Cultura, aberto pelo Aviso (extrato) n.º 

8400/2026/2, Diário da República n.º 72/2026, Série II, de 14 de abril 

 

1. Candidatos admitidos 

Alexandra Gonçalves da Cunha Belém 
Ana Mafalda Borges Cabrita 
André Joaquim Gonçalves de Campos Junior 
Carla Sofia Oliveira Pina Fernandes Silva 
Clara Margarida Ribeiro Raposo 
Douglas Emmanuel Ramos dos Santos 
Fábio Manuel Lourenço Loureiro 
Filipa Isabel Sousa Silva 
Inês Canteiro Pereira 
Ivo Filipe Nunes Da Silva 
Maria Catarina Valbom Faia Gomes de Abreu 
Mariana da Fonseca Antunes Alves Pereira 
Raquel Lopes de Araújo Soares 
Rogério Paulo Oliveira Cruz 
Rosa Bela Piedade Fonseca 
Salim Silva Souza 
Tiago de Oliveira Lopes Grilo 
Tomás Narciso Brua Cantinho Cunha 
 
2. Candidatos excluídos 

Ana Andreia Garcia Diniz a) 
Ana Rita Monteiro Ferreira a) 
Beatriz Ferreira Alves a) 
Benjamim Buxo Henriques de Carvalho a) 
Cátia Vanessa Pinheiro Cardoso a) 
Eduardo Francisco Bernardo Varela Rodrigues a) 
Fábio André dos Santos Lopes a) 
Inês Marlene Ferreira Francisco a) 
Jaime Assunção da Silva Martins a) 
Maëli Yona Marques Contat a) 
Manuel Alberto de Almeida Baptista a) 
Maria da Graça P. P. de O. Martins a) 
Marta Filipa Antunes Godinho a) 
Marta Marques Sousa Robalo Gertrudes a) 
Patrícia Jacques da Fonseca a) 
Pedro Miguel Apolo Morgado a) 
Raquel Diana Ramalho Maceiras a) 
Sofia Margarida Guerreiro Mendes Oleiro Lucas a) 
Tiago Alexandre Barros Bento a) 
Tiago dos Santos Chagas a) 
Yannick Joaquim Monteiro Almada a) 
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Fundamentos de exclusão 

 

a) Ausência de declaração de preenchimento dos requisitos habilitacionais. Candidato excluído, nos termos da 

alínea a) do n.º 1 do artigo 14.º da Portaria n.º 233/2022, de 09 de setembro, por não deter Licenciatura em Ciências 

da Documentação e Informação ou equivalente; ou Licenciatura em qualquer área complementada por curso de 

especialização, mestrado ou doutoramento, na área de Biblioteca e Documentação; ou Licenciatura em qualquer 

área complementada com parte curricular de Mestrado e/ou Doutoramento na área das Ciências da Documentação 

e Informação, devidamente reconhecidos em Portugal nos termos legais (Decreto-Lei n.º 66/2018, de 16 de agosto, 

na sua redação atual), no caso dos cursos estrangeiros, conforme requerido no ponto 4.2 da descrição do 

procedimento publicitada na Bolsa de Emprego Público.  
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